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TERMO DE HABILITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA 001/2026 - FME 
Chamamento Público tem por objeto a seleção de pessoas jurídicas interessadas na 

oferta de cotas de patrocínio para o Campeonato de Futebol de Areia 2026, promovido 
pelo Município de Balneário Camboriú 

 

O Município de Balneário Camboriú, através da Fundação Municipal de Esportes, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos da Chamada Pública para credenciamento, de pessoas 

jurídicas interessadas na oferta de cotas de patrocínio para o Campeonato de Futebol de Areia 

2026, RESOLVE:  

 

Habilitar a COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS 
SICOOB MAXICREDITO, inscrita no CNPJ sob nº 78.825.270/0001-29, com sede na 

Rua AV GETULIO DORNELES VARGAS - N 2553N / PASSO DOS FORTES / 

CHAPECO / SC / 89805-001. 

 

1. A credenciada apresentou todos os documentos exigidos no edital de credenciamento nº 

001/2026 da Fundação de Municipal de Esportes de Balneário Camboriú, conforme previsto 

no Edital. 

 

2. Foi avaliada e considerada apta pela equipe técnica da FME. 

 

3. Está devidamente habilitada na cota de patrocínio conforme o Lote 03 - contemplando as 

seguintes contrapartidas institucionais: a) Citação oficial durante o cerimonial do 

Campeonato; b) Direito à realização de panfletagem por até 01 (duma) pessoa durante o 

evento; c) Direito a 01 (um) espaço no Portal de Entrada do Campeonato;  d) Direito a até 02 

(duas) inserções, cada uma com área de até 0,5 m², dentro da arena do Campeonato, para 

exposição de marca ou produto; e) Divulgação da marca do patrocinador nas redes sociais 

institucionais da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú. 

 

 

Balneário Camboriú, 26 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

JOSÉ EDELTRUDES DA COSTA FERREIRA NETO 
Secretário de Compras e Convênios 
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